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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 9.466, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

DESIGNA  SERVIDOR  PARA
ATUAR  COMO  MEMBRO  DA
E Q U I P E  D E  A P O I O  E M
PROCESSOS LICITATÓRIOS NO
ÂMBITO  DA  LEI  FEDERAL  Nº
14.133/2021,  EM  CARÁTER
C O M P L E M E N T A R ,  E  D Á
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor abaixo para integrar a

Equipe  de  Apoio  ao  Agente  de  Contratação  em
processos de licitação, conforme as modalidades instituídas
na Lei Federal nº 14.133/2021:

I - Adriano José Fernandes da Silva, matrícula nº
15164, ocupante do cargo de Assistente de Administração.

Art. 2º - Atribuir ao servidor designado no artigo 1º
desta  Portaria,  uma  Gratificação Mensal  correspondente
a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  constante  na
Referência 10 – Padrão I da Escala de Vencimentos Anexo
XII da Lei Complementar nº 17 e suas alterações, conforme
disposto na Lei Complementar n° 266, de 15 de fevereiro
de 2024.

Art.  3º  -  O  serv idor  des ignado  atuará  em
conformidade com os termos da Portaria nº 9.404/2025,
integrando a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação,
observando os regramentos instituídos na Lei Federal nº
14.133/2021.

Art.  4º  -  A  presente  designação  tem  caráter
complementar  às  anteriormente  estabelecidas,
permanecendo em vigor a Portaria nº 9.404, de 06 de junho
de 2025.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 01/10/2025.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.467, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

DESIGNA  SERVIDORA  PARA
ATUAR  COMO  MEMBRO  DA

E Q U I P E  D E  A P O I O  E M
PROCESSOS LICITATÓRIOS NO
ÂMBITO  DA  LEI  FEDERAL  Nº
14.133/2021,  EM  CARÁTER
C O M P L E M E N T A R ,  E  D Á
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUÍS  PAULO  BEDNARSKI  PEDRASSOLLI,  Prefeito
Municipal de Cardoso, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora abaixo para integrar

a  Equipe  de  Apoio  ao  Agente  de  Contratação  em
processos de licitação, conforme as modalidades instituídas
na Lei Federal nº 14.133/2021:

I - Zélia Lopes dos Anjos Dias, matrícula nº 4405,
lotada no cargo de Assistente de Serviços Administrativos.

Art. 2º - Atribuir à servidora designada no artigo 1º
desta  Portaria,  uma  Gratificação Mensal  correspondente
a  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  constante  na
Referência 10 – Padrão I da Escala de Vencimentos Anexo
XII da Lei Complementar nº 17 e suas alterações, conforme
disposto na Lei Complementar n° 266, de 15 de fevereiro
de 2024.

Art.  3º  -  A  servidora  designada  atuará  em
conformidade com os termos da Portaria nº 9.404/2025,
integrando a Equipe de Apoio ao Agente de Contratação,
observando os regramentos instituídos na Lei Federal nº
14.133/2021.

Art.  4º  -  A  presente  designação  tem  caráter
complementar  às  anteriormente  estabelecidas,
permanecendo em vigor a Portaria nº 9.404, de 06 de junho
de 2025.

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 01/10/2025.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Financeira

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.468, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.

NOMEIA JOÃO NOEL BATISTA
F I L H O ,  A P R O V A D O  E M
CONCURSO  PÚBLICO  Nº
01/2024,  PARA  EXERCER
CARGO  DE  PROVIMENTO
EFETIVO.

LUÍS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI, Prefeito do
Município de Cardoso, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e considerando o Edital de Convocação
nº  22  de  candidatos  aprovados  no  Concurso  Público  nº
01/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
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na Edição nº 1415 de 26/09/2025;
RESOLVE:
Art.  1º  -  NOMEAR,  conforme  sua  classificação  no

Concurso  Público  nº  01/2024,  JOÃO  NOEL  BATISTA
FILHO, portador do RG nº***.982.706-* SSP/SP e do CPF nº
***271198**, para exercer o cargo de provimento efetivo
de  “FISCAL  DE  TRIBUTOS  MUNICIPAIS”,  com
vencimentos  fixados  na  Referência  “3”,  Padrão “I”,  da
Escala de Vencimentos, Anexo XII, da Lei Complementar nº
17  de  08  de  dezembro  de  1998  e  demais  alterações
posteriores.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.
Luís Paulo Bednarski Pedrassolli

Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Administração e Finanças

desta Prefeitura, na data supra.
Sérgio Eduardo Camargo

Secretário de Administração e Finanças
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Termo de Posse
Termo de Posse

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE
Ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e

vinte e cinco, as 07h30 na sede da Prefeitura Municipal de
Cardoso, sito à Rua Doutor Cenobelino de Barros Serra, nº
870  -  Centro,  nesta  cidade  de  Cardoso,  Estado  de  São
Paulo, perante ao Senhor Secretário Municipal de Gestão
Financeira, Sérgio Eduardo Camargo, compareceu JOÃO
NOEL BATISTA FILHO,  portador  do RG nº***.982.706-*
SSP/SP  e  do  CPF  nº  ***271198**,  para  tomar  posse  no
cargo de provimento efetivo de “FISCAL DE TRIBUTOS
MUNICIPAIS”, nomeado pela Portaria nº 9.468, de 01 de
outubro de 2025.

O nomeado, neste ato, compromete-se a bem servir e
fielmente  desempenhar  as  atribuições  inerentes  ao  cargo
para  o  qual  foi  nomeado,  em  conformidade  com  a
legislação vigente.

E,  cumpridas  todas  as  formalidades  legais,  foi
declarado, nesta data, empossado pelo Senhor Secretário
Municipal de Gestão Financeira.

____________________________________
Sérgio Eduardo Camargo
Secretário Municipal de Gestão Financeira
__________________________
João Noel Batista Filho
Empossado

...........................................................................................................
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